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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2023 QUE FAZEM ENTRE PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAOCA E EMPRESA AD EVENTOS E PRODUÇÕES TEMATICAS LTDA.   
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA, doravante denominada Contratante, neste ato representada 
pelo Prefeito Sr. ANTONIO CARLOS TRANNIN, brasileiro, casado, portador do RG nº 6.631.840-3 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 183.544.839-91, residente e domiciliado a Estrada Guarda Mão nº 3471, Itaoca–SP, de 
outro a lado a empresa AD EVENTOS E PRODUÇÕES TEMATICAS LTDA, inscrito no CNPJ nº. 
11.401.673/0001-70, estabelecido a Rua Roberto Gruendling, 913 – bairro Bom Jesus - CEP: 989.758.110-
34, neste ato representado por PABLO PEREIRA, portador da cédula de identidade nº 20.772.909-02 
SSP/RS - CPF nº 989.758.110-34, doravante denominado Contratado, firmam o presente termo de contrato, 
concernente ao PROCESSO Nº 060/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 018/2023, Os contraentes 
enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações.   
 

CLÁUSULA 1a - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE 
ENFEITES/ILUMINAÇÃO NATALINOS, nos seguintes Pontos. 

1.2 - PRAÇA CENTRAL 

a) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ESPETO PRESENTE COM CORAÇÃO ( 
1,20M x 0,50M) 24 UNIDADES- FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL, TIPO ESPETO PARA JARDIM EM 
FORMA DE PACOTE DE PRESENTE COM CORAÇÃO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA METALICA DE 
METALON, BARRA CHATA E METALON PAREDE D-E 1,20MM DE ESPESSURA E DE BARRA CHATA DE 
3/16 X 1/2 DE POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS 
INTEMPÉRIES; APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO 
TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR 
METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO 
INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON.  
 
 
b) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ÁRVORE LUMINOSA NATALINA COM 
DESENHOS DE ESTRELAS COM ARABESCOS – ÁRVORE LUMINOSA SEXTAVADA, MEDINDO 6,50M DE 
ALTURA, CONFECCIONADA EM 6 PAINÉIS TRIANGULARES MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,41M EM 
SUA BASE X 4,00M DE ALTURA, OS PAINÉIS SÃO PRODUZIDOS EM ESTRUTURA METÁLICA, BARRA 
CHATA DE 3/8 X 1/8 DE POLEGADA E METALON 20MM X 20MM, ZINCADOS, COM PROTEÇÃO 
ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA 
EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A 
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CADA METRO, COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 
3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E 
FÊMEA, FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON. A ÁRVORE TEM SUA SUSTENTAÇÃO AUTOPORTANTE 
COM 6 PAINÉIS TRIANGULARES INTERLIGADOS FORMANDO UM HEXÁGONO, FIXADA AO SOLO POR 
BUCHAS E PARAFUSOS 10MM. EFEITO CINTILANTE E DE MOVIMENTO COM ADIÇÃO DE MINI STROBOS 
5W DE POTÊNCIA COM FLASHES DE LUZ BRILHANTE, APROXIMADAMENTE 50 EMISSÕES POR MINUTO, 
MODELO REDONDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 8,5CM DE BASE DE FIXAÇÃO. ESTRELA 
TRIDIMENSIONAL NA PONTEIRA DE CERCA DE 1,0-1,5 M, CONTORNADA COM MANGUEIRA DE LED 
CRISTAL E EFEITOS CINTILANTES E DE MOVIMENTO ATRAVES DE MINI STROBOS . TODO SISTEMA 
BLINDADO PARA USO EXTERNO. 
 
c) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ORNAMENTAÇÃO DE LETREIRO – 1 
UNIDADE - COM CERCA DE 30 – 40 M DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO 
TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR 
METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO 
INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON; DE LAÇO DECORADO (2,90M X 1,40M) - ESTRELA COM 
ENFEITES FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL, PARA LUMINÁRIAS, EM FORMA DE LAÇO DECORADO, 
LUMINOSO PARA JARDIM. PEÇA PRODUZIDA EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON, ZINCADA, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES; APLICAÇÃO DE MANGUEIRA 
LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NAS CORES CRISTAL E AZUL, 13 MM DE 
DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 
360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. 
COM PLUG MACHO E FÊMEA, FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON; E PREENCHIMENTO COM 
CORDÃO DE LED COM 100 LEDS FIXOS, EXTENSÃO TOTAL DO CORDÃO DE 10 METROS, 220 V, IP 44, 
POTÊNCIA APROXIMADA: 4 WATTS , USO EXTERNO, COM RESINA NA BASE DOS LEDS, DIÂMETRO 1,8 
MM, BLINDADO, 8MM E COMPRIMENTO TOTAL DO LED 3CM, NAS CORES CRISTAL E AZUL, FIAÇÃO 2,2 
MM, COM TOMADA MACHO E FEMEA PARA UNIÃO DE ATÉ 5 CORDÕES..FIXADA NO CHÃO. BLINDADA 
PARA USO EXTERNO. ESTRUTURA PARA LIGAMENTO NA ENERGIA ELÉTRICA, TAIS COMO TOMADAS E 
RETIFICADORES. 
 
d) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE NOEL COM MÃO NO CINTO (2,00M): 
ESCULTURA EM FIBRA DE VIDRO, PEÇA EM PINTURA ARTÍSTICA, ALTO BRILHO, COM TINTA 
AUTOMOTIVA E ACABAMENTO COM VERNIZ POLIURETANO; CORES: VERMELHO, BRANCO, PRETO COM 
ADEREÇOS MULTICORES.  
 
e) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ORNAMENTAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL: 1 
UNIDADE- COM CERCA DE 50M DE CASCATAS 400 LEDS BLINDADOS, FIO BRANCO, FIXA, IP- 44, 
TOMADA MACHO E FEMEA, ESTENSÃO DE 10 MTS, CAÍDAS ASSIMÉTRICAS DE 30CM A 50CM . PARA 
USO INTERNO E EXTERNO, NA COR CRISTAL; 1 UNIDADE DE NOEL DEITADO (1,50M X 1,50M): FIGURA 
LUMINOSA BIDIMENSIONAL, EM FORMA DE PAPAI NOEL DEITADO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METALICA DE METALON, BARRA CHATA E METALON PAREDE DE 1,20MM DE ESPESSURA E DE BARRA 
CHATA DE 3/16 X 1/2 DE POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A 
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EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES; APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO 
TRANSPARENTE, NA CORES CRISTAL E VERMELHO, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, 
COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO 
INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON. 
 
f) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ORNAMENTAÇÃO ÁRVORE – 1 
UNIDADE- APLICAÇÃO NO CAULE COM CORDÃO COM 100 LEDS FIXOS, EXTENSÃO TOTAL DO CORDÃO 
DE 10 METROS, 220 V, IP 44, POTÊNCIA APROXIMADA: 4 WATTS , USO EXTERNO, COM RESINA NA BASE 
DOS LEDS, DIÂMETRO 1,8 MM, BLINDADO, 8MM E COMPRIMENTO TOTAL DO LED 3CM, NA COR AZUL, 
FIAÇÃO 2,2 MM, COM TOMADA MACHO E FEMEA PARA UNIÃO DE ATÉ 5 CORDÕES; 30 UNIDADES DE 
ESTRELA 5 PONTAS (0,30M): FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL, EM FORMA DE ESTRELA, 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES; APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC 
FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NAS CORES CRISTAL E AZUL, COM 36 LÂMPADAS 
INCANDESCENTES POR METRO, NA TENSÃO DE 220V, POTÊNCIA APROXIMADA DE 16W POR METRO E 
COM CORTE A CADA 1 METRO, COM PLUG MACHO E FÊMEA, FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON.  
 
g) LOCAÇÃO DE CERCA DE 10M DE MANGUEIRA LUMINOSA 15 UNIDADES EM PVC FLEXÍVEL 
EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL , 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 
36 LEDS POR METRO, LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS, POTÊNCIA 3 W/MT. USO 
INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS. 

 
1.3 - PAROQUIA 

a) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ORNAMENTAÇÃO DE CONTORNO 
DA PARÓQUIA –1 UNIDADE CERCA DE 100M DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL 
EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 36 
LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO 
INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON. 

 
1.4 - PORTAL TURISTICO 

a) LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ORNAMENTAÇÃO – 1 UNIDADE 
COLUNAS COM CERCA DE 300M DE CORDÃO DE LEDS BLINDADOS COM ESTROBINHOS, COM 100 LEDS 
BLINDADOS NA COR AZUL, FIAÇÃO, COM 80 LEDS BLINDADOS, 8 MM, 3CM, FIXOS E 20 LEDS 
ESTROBINHOS, TOMADA MACHO E FÊMEA PARA UNIÃO DE ATÉ 5 CONJUNTOS, IP 44, RESISTENTES A 
CHUVA, COM RESINA/SILICONE NA BASE DOS LEDS, COM FIAÇÃO RESISTENTE EM COBRE. DIÂMETRO 
DO FIO 2,2 MM. COMPRIMENTO TOTAL DE 10 MTS. TENSÃO 220 VOLTS. POTÊNCIA APROXIMADA: 4 
WATTS; NO BEIRAL CERCA DE 50M DE CASCATAS 400 LEDS BLINDADOS, FIO BRANCO, FIXA, IP- 44, 
TOMADA MACHO E FEMEA, ESTENSÃO DE 10 MTS, CAÍDAS ASSIMÉTRICAS DE 30CM A 50CM. PARA USO 
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INTERNO E EXTERNO, COR CRISTAL; 1 UNIDADE DE LETREIRO BOAS FESTAS: FIGURA LUMINOSA 
BIDIMENSIONAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,50M DE ALTURA X 1,50M DE LARGURA, 
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 DE POLEGADA, ZINCADA, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA 
LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, 
CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. 
POTÊNCIA 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG 
MACHO E FÊMEA, FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON; 1 UNIDADE DE LETREIRO FELIZ NATAL: 
FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL , MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,50M DE ALTURA X 1,50M DE 
LARGURA, PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 DE POLEGADA, ZINCADA, COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA 
LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM DE DIÂMETRO, 
CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. 
POTÊNCIA 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 VOLTS. COM PLUG 
MACHO E FÊMEA, FIXADA COM ABRAÇADEIRAS EM NYLON.; CONTORNO DO LETREIRO CERCA DE 20M 
DE MANGUEIRA LUMINOSA EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, NA COR CRISTAL, 13 MM 
DE DIÂMETRO, CORTE A CADA METRO, COM 36 LEDS POR METRO. LEDS DEITADOS PARA UMA VISÃO 
EM 360 GRAUS. POTÊNCIA 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2 FIOS, TENSÃO: 220 
VOLTS. COM PLUG MACHO E FÊMEA, FIXADA. 

CLÁUSULA 2a - DO PREÇO E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
 
2.1. O valor global deste contrato importa em R$ 56.133,00 (cinquenta e seis mil cento e trinta e três 
reais). 
 
2.2 O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 5.2. A inadimplência 
da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
  
 
CLÁUSULA 3a - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
3.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do 
contrato, observando que será montada a decoração natalina e ligado a iluminação de pisca pisca no dia 
29 de Novembro de 2023 e desligado no dia 06 de Janeiro de 2024 limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
 
 
CLÁUSULA 4a - DAS RESPONSABILIDADES 
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4.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor habilitado, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 
determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
4.2 Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo; 
4.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo contratado; 
4.4 Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de 
fornecimento. 
4.5 Os serviços deverão ser fiscalizados por profissional Habilitado que será designado pelo 
departamento de Cultura para promover o acompanhamento dos serviços, com fins de conferir no que 
for necessário às condições previstas neste termo. 
4.6 Rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo de 
referência. 
4.7 Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após do recebimento definitivo, com atesto da nota 
fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito pelo servidor designado no contrato. 
4.8 Aplicar as penalidades, quando cabível. 
4.6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA São obrigações da CONTRATADA, além de outras 
decorrentes da licitação e da natureza do presente contrato:  
4.7 - Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
prestação do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale transporte, vale-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei ou por convenção, dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias;  
4.8 - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itaoca;  
4.9 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação do serviço;  
4.10 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, quando forem vítimas aos seus empregados 
no desempenho de atividades relativas ao objeto do contrato, ainda que nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Itaoca;  
4.11 - Manter, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas no ato convocatório;  
4.12 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação específica;  
4.13 - Prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à Prefeitura Municipal de 
Itaoca, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários;  
4.14 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura e sua Secretaria; 
4.15 – São responsabilidade da contratada todas as despesas de deslocamento para a instalação e 
desinstalação do Palco. 
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CLÁUSULA 5a - DAS PENALIDADES - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, será aplicada as 
sanções previstas no art. 162 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber:  
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a Contratante;  
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com órgão público, 
por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que 
resulte prejuízo para a Contratante e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 
 

CLÁUSULA 6a - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA 7º - (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Para fazer frente às despesas decorrentes desta contratação, os recursos orçamentários serão 
empenhados, estimativamente, a seguinte dotação orçamentária com o respectivo crédito orçamentário 
próprio e suplementado se necessário for. 

RESERVAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Classificação Econômica Especificações  
92 - 3.3.90.39.00.00.00.00.0101 Outros serviços de terceiros –Pessoa Juridica  

 
CLAUSULA 9º (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa 
Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLAUSULA 10º (DO FORO) – O Foro eleito para dirimir controvérsias, quanto às cláusulas do contrato, 
será o da Comarca de Apiaí/SP, excluído qualquer outro. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
ITAOCA/SP, 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA 
ANTONIO CARLOS TRANNIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 
CONTRATADA: AD EVENTOS E PRODUÇÕES TEMATICAS LTDA 

CNPJ nº. 11.401.673/0001-70 
REPRESENTANTE LEGAL: PABLO PEREIRA 

RG: 20.772.909-02 SSP/RS – CPF: 989.758.110-34 
 

 
 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ____________________________________ 
RG: 

                                                                                               
2. ____________________________________ 

RG: 

DE ACORDO 
COM O DEPARTAMENTO JURIDICO 

 

________/_________/_________ 
 

 

CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB/SP  108.524 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
CONTRATADO: AD EVENTOS E PRODUÇÕES TEMATICAS LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 058/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE ENFEITES/ILUMINAÇÃO NATALINOS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: 108.524 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ITAOCA/SP, 30 DE OUTUBRO DE 2023 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Cargo: PREFEITO  

CPF: 183.544.839-91 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Cargo: PREFEITO  

CPF: 183.544.839-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Cargo: PREFEITO  

CPF: 183.544.839-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Cargo: PREFEITO  

CPF: 183.544.839-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

ITAOCA/SP, 30 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 
 


